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Regina Helena da Cruz Garcia

De: Silviane Rocha <silviane.rocha@inpressoficina.com.br>
Enviado em: terça-feira, 23 de março de 2021 17:23
Para: licitacao
Cc: Liliane Pinheiro; Anapaula Cunha; Contratos - IPOF
Assunto: Contrarrazões aos Recursos Administrativos - Concorrência 02/2020
Anexos: IMPUGNAÇÃO - MDR DIGITAL - IPOF.pdf; Procuração-.pdf

Prezados,  

  

A IN PRESS OFICINA encaminha Contrarrazões aos Recursos apresentados (resultado do julgamento das propostas 
técnicas) no processo licitatório 02.2020. 

 

Solicito acusar recebimento. 

  

À  disposição.   

  

Atenciosamente, 

 
--  
SILVIANE ROCHA 
Coordenadora de Contratos e Licitações 
+55 61 3049 9588 
+55 61 98361 2384 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
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AO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 

COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO CORPORATIVA DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL 

 

 

Concorrência nº 02.2020 

Processo Administrativo n°. 59000.006757/2020-10 

 

IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede SHS Quadra 06, conjunto A, Bloco E, salas 919, 

922, 923 e 1.110, Ed. Brasil 21, CEP 70.322-915, na cidade de Brasília, DF, inscrita no 

CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 15.758.602/0001-80, na Licitação, 

Modalidade Concorrência supracitada, por seu representante legal, vem, 

respeitosamente, perante esta Comissão Especial de Licitação, com fulcro no item 19 

do presente edital e artigos 109 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/93 c/c com a Lei 

13.303/2016, apresentar, tempestivamente, IMPUGNAÇÃO aos recursos 

apresentados pelas licitantes FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO LTDA, IN.PACTO COMUNICAÇÃO CORPORATIVA E 

DIGITAL S/S e CAPPUCCINO ESCRITORIO DE DESENHO LTDA, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas.  

 

1. TEMPESTIVIDADE 

 O Edital prevê, em seu item 19, as orientações necessárias para 

apresentação de impugnações aos recursos administrativos protocolados, entre elas, o 

prazo máximo para o protocolo da impugnação de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

comunicação às demais licitantes.  

Neste aspecto, aplicando-se a regra de contagem do prazo para a 

apresentação do recurso, a publicação dos recursos em 16 de março de 2021, a 

desconsideração do dia da publicação e inclusão do último dia, o prazo final para 
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apresentação das impugnações é 23 de março de 2021, tempestivas, portanto, as razões 

recursais interpostas na presente data. 

 

2. DA SÍNTESE FÁTICA 

 Ocorrido o regular transcurso da licitação, divulgados os resultados e 

pontuações atribuídas pela Subcomissão Técnica, as empresas IN PRESS OFICINA, 

CAPPUCCINO, IN.PACTO e FSB COMUNICAÇÃO apresentaram recurso 

requerendo, em síntese, a majoração de suas notas e minoração da nota de algumas 

concorrentes.  

 Diante da apresentação de recursos e argumentos que não condizem com 

a realidade dos fatos e em completa desconsideração ao instrumento convocatório, cabe 

à IN PRESS OFICINA a apresentação das razões para desprovimento dos recursos, 

conforme argumentos a seguir expostos. 

 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS  

3.1. Recurso Licitante FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO LTDA 

A licitante FSB COMUNICAÇÃO apresentou recurso administrativo em 

face do julgamento técnico realizado pela Subcomissão Técnica, por julgar incorreta a 

pontuação auferida pela licitante BriviaCom, requerendo a revisão e redução da 

pontuação atribuída à mencionada licitante, bem como a revisão e a majoração da sua 

própria pontuação, “ao patamar mais alto”, tendo em vista que, supostamente,  

“observou fielmente o que foi previsto no Edital e o fez com qualidade inquestionável”.  

A seguir, cada ponto recorrido pela FSB será impugnado, com intuito de 

demonstrar o acertado julgamento da Subcomissão Técnica quanto à pontuação 

concedida à referida licitante. 
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3.1.1. Subquesito I - RACIOCÍNIO BÁSICO: 

Ao julgar o Subquesito I – Raciocínio Básico da proposta da Licitante FSB, 

o membro da Subcomissão Técnica, Sr. Gustavo de Assis Calsing concedeu a 

pontuação de 6,5, sob a justificativa de que “a licitante mostrou mediano conhecimento 

do contexto e cenário geral, apresentou bom diagnóstico de comunicação digital e se 

limitou a fazer um breve resumo do briefing sobre o deságio e os objetivos de 

comunicação”. 

A licitante FSB contesta, em seu recurso, o argumento de “mediano 

conhecimento do contexto e cenário geral”, exposto pela Subcomissão Técnica, sob a 

alegação de que apresentou todas as características e especificidades da contratante, 

trazendo um panorama sobre o MDR, partindo de um olhar do país pelo histórico da 

pasta e suas atribuições e finalizando com o tema do briefing. 

No Subquesito Raciocínio Básico, conforme item 1.3.1 do Apêndice IV do 

Projeto Básico, as licitantes deveriam descrever: 

“a) análise das características e especificidades do CONTRATANTE e do 

seu papel no contexto no qual se insere; 

b) diagnóstico relativo às necessidades de comunicação digital 

identificadas; 

c) compreensão do desafio e dos objetivos de comunicação estabelecidos 

no Briefing”. 

O Raciocínio Básico é o primeiro de 4 (quatro) subquesitos do Plano de 

Comunicação Digital e tem por intuito demonstrar que a licitante detém alto 

conhecimento do contexto e do cenário da Contratante,  a compreensão ao desafio e 

objetivos estabelecidos no Briefing e que é capaz de apresentar um diagnóstico de 

qualidade das necessidades de comunicação digital identificadas.  

A licitante faz leitura rasa do panorama nacional, da atuação da pasta e dos 

seus desafios, configurando mera replicação do edital convocatório, como bem 

colocado pela Subcomissão Técnica ao julgar que a licitante “se limitou a fazer um 

breve resumo do briefing sobre o deságio e os objetivos de comunicação”. 

Em trechos de sua proposta temos algumas obviedades: 
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(trecho da proposta da FSB - páginas 1 e 2) 

 

Além disso, a proposta da licitante FSB não deixa claro os principais 

gargalos da comunicação e alicerces utilizados para a estruturação do trabalho. Como 

pode ser visto abaixo: 

 

(trecho da Proposta da FSB - página 4) 

 

3.1.2. Subquesito II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL: 

Quanto ao Subquesito II - ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

DIGITAL a licitante FSB Comunicação contesta a justificativa da Subcomissão 

Técnica de que o conceito apresentado traria uma carga negativa, conforme exposto 

abaixo: 

 

Segundo o que é descrito no Apêndice IV do Projeto Básico, item 1.1 

deveriam as licitantes apresentar suas propostas técnicas estruturadas da seguinte 

forma:  
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Para o Subquesito “II. Estratégia de Comunicação Digital”, conforme 

exposto no item 1.3.2 do Apêndice IV do Apêndice IV do Projeto Básico, as licitantes 

deveriam apresentar defesa da estratégia proposta pela licitante para superar o desafio 

e alcançar os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing, devendo 

compreender:  

(a) explicitação e defesa da linha temática e conceitual que fundamenta a 

Solução de Comunicação Digital; 

(b)  proposição e defesa das fases e dos pontos centrais da proposta, 

especialmente: o que fazer; quando fazer; quais recursos próprios de 

comunicação digital utilizar; que outros ambientes, meios, plataformas 

ou ferramentas digitais utilizar; diretrizes editoriais de conteúdo e 

tagueamento a serem adotadas; quais públicos atingir e quais efeitos e 

resultados esperados. 

Em seu recurso, a licitante alega que ficaria “evidente que a população não 

só confunde o programa Casa Verde e Amarela com o anterior, como também avalia 

mal o novo nome” e, por este motivo, defendeu que “o conceito que remete ao programa 

anterior reconstrói a relação com essa parcela da população ao invés de associar 

elementos negativos ao programa”. 

No entanto, conforme descrito no briefing da concorrência, que trata do 

“NOVO PROGRAMA HABITACIONAL – CASA VERDE E AMARELA” já era 

sabido que o programa deveria corrigir erros do passado, conforme trecho exposto 

abaixo: 

 

 O equívoco mencionado na fundamentação do Subquesito I reverbera na 

estratégia adotada pela FSB, que não demonstra a amplitude do programa Casa Verde 
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Amarela. Desconsidera, inclusive, as inovações trazidas pelo programa e fixa-se em 

questões de um programa não mais vigente.  

  

3.1.3. Subquesito III - SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

Quanto ao Subquesito “III – Solução de Comunicação Digital”, o Apêndice 

IV do Projeto Básico, em seu item 1.3.3, exigia que as licitantes apresentassem ações 

e/ou peças de comunicação digital de acordo com a estratégia da proposta apresentada, 

devendo contemplar:  

(a) relação de todas as ações e/ou peças de comunicação digital que a 

licitante julgasse necessárias para superar o desafio e alcançar os objetivos de 

comunicação estabelecidos no Briefing, com o detalhamento de cada uma; e 

b) exemplos das ações e/ou peças de comunicação digital que 

apresentassem características visuais, constantes da relação prevista na alínea anterior, 

que a licitante julgasse mais adequadas para corporificar e ilustrar objetivamente a 

proposta, observadas as condições estabelecidas no Edital. 

A recorrente alega que a justificativa da Subcomissão Técnica, ao avaliar o 

presente Subquesito não condiz com a realidade de sua proposta. 

Em avaliação, como justificativa à pontuação atribuída, a Subcomissão 

Técnica expos: “linha visual e o conteúdo se mostram muito no campo dos sonhos, um 

esboço do que se quer, de algo ainda distante. A falta de personagens reais prejudica a 

humanização das peças. Proposta se mostra pouco adequada e original”, não condiz 

com a realidade de sua proposta, conforme abaixo destacado: 
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Para contestar a justificativa da Subcomissão Técnica a licitante traz em seu 

recurso, trechos das peças apresentadas e as explica, com intuito de demonstrar o 

suposto atendimento às exigências do edital. 

Ocorre que a solução de comunicação da licitante está calcada em um 

conceito leviano - “Casa Verde e Amarela - casa nova, vida nova” e que desconsidera 

a segmentação de públicos impactados pelas ações digitais. No conceito, a empresa 

deixa de lado a transversalidade da pasta, lançando mão de um conceito meramente 

publicitário, que não traz a força ou comunica as inovações do programa. Em relação 

aos públicos, a empresa não destrincha quais seriam eles quando os direciona nas ações. 

Apenas lista alguns grupos. Por exemplo: “público com interesse na aquisição da casa 

própria”, sem especificar que este público necessita estar encaixado dentro de uma faixa 

salarial ou social.    
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3.1.4. Subquesito IV - PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO  

O plano de implementação não podia, por conseguinte, estar mais 

desalinhado, como expusemos em recurso anterior. A licitante descumpriu por 

completo a composição de produtos a ser ordenada no orçamento do projeto de três 

meses de trabalho. Conforme apontado em recurso administrativo protocolado pela IN 

PRESS OFICINA no dia 16 de março de 2021, a recorrente errou os quantitativos na 

indicação de 7 linhas de produtos do edital.  

 

3.1.5. Apontamentos da FSB sobre a proposta da BriviaCom 

Merecem atenção os apontamentos trazidos pela recorrente FSB relativos a 

proposta da BriviaCom. Isso porque, os alertas do mencionado recurso sobre a 

abordagem técnica, análise das peças e plano de implementação trazem uma análise, de 

fato, relevante e, portanto, devem ser considerados, visando um julgamento justo e 

proporcional. 

                    Neste aspecto, cabe destacar os pontos abaixo elencados: 

● Raciocínio Básico - Tal como ressaltado pela FSB, a BriviaCom não 

demonstrou acuidade na análise das características do MDR e não 

identificou, com clareza, as necessidades do órgão.  

 

● Estratégia de Comunicação Digital - a BriviaCom não apontou a 

devida segmentação das redes, tratamento diferenciado para os públicos de 

interesse e não apresentou estratégia de mensuração das ações esboçadas 

em sua proposta. Fique claro, como também mencionado no recurso de 16 

de março, a BriviaCom descumpriu os critérios de julgamento “c”: 

“consistência técnica da apresentação (...)”; e “d”: pertinência das relações 

de causa e efeito entre a Estratégia de Comunicação Digital proposta e os 

efeitos e resultados esperados, conforme prevê o item 2.2.1.2 do Edital. 

 

● Solução de Comunicação Digital - a BriviaCom fez carrossel com 8 

peças que tratam de temas diferentes, ultrapassando - no total de suas peças 

- o limite previsto em edital para a apresentação de até 10 peças.  
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● Plano de Implementação - o cronograma da BriviaCom não cumpre o 

dispositivo do edital em que o fica claro que as ações devem ser 

apresentadas e categorizadas conforme as fases de “implementação, 

ativação, continuidade, manutenção e conclusão das ações”. O orçamento 

lançou mão - inadequadamente - de produto de monitoramento (1.10.3) 

para a precificação de dashboard. 

 

3.2. Recurso Licitante IN.PACTO COMUNICAÇÃO CORPORATIVA E 

DIGITAL S/S 

3.2.1. Subquesito I – Raciocínio Básico 

A licitante In.Pacto alega que foram atribuídas notas inferiores à pontuação 

máxima, injustamente, sob justificativas idênticas apresentadas pelos três membros da 

Subcomissão Técnica, contestando a justificativa exposta pela Subcomissão de que a 

“licitante apresentou como cenário e contexto uma releitura do briefing”. 

Abaixo, análise da Subcomissão quanto ao Plano de Implementação da 

recorrente In.Pacto: 
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Como argumento, a licitante alega ter atendido plenamente o que determina 

a alínea “a” do Subquesito 1 – Raciocínio Básico, item 1.3.1 do Apêndice IV do Projeto 

Básico e que teria apresentado “conteúdo coeso e coerente, enquanto a Briviacom não 

atendeu à alínea em questão, demonstrando clara falha de compreensão sobre o que 

determina o briefing do certame”. 

No entanto, a In.Pacto assim descreveu os objetivos e resumiu o desafio em 

sua proposta: 

 

(Trecho da página 6 da proposta da In.Pacto.)  

 

É possível verificar que o diagnóstico trazido pela licitante é simplista e a 

apresentação do desafio e mecanismos para atingimento dos objetivos idem. Falta 
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compreensão sobre o órgão e sobre um panorama mais amplo do impacto do programa 

no desenvolvimento brasileiro. 

 

3.2.2. Subquesito II – Estratégia de comunicação digital 

Referente ao Subquesito II, a licitante IN.PACTO alega discordar das 

idênticas notas e idênticos fundamentos apresentados pela Subcomissão Técnica.  

Como justificativa para a pontuação atribuída à Licitante IN.PACTO no 

Subquesito II, a Subcomissão pontuou: “licitante apresentou um conceito focado em 

apenas um dos públicos-alvo e a estratégia se mostrou basicamente um plano tático de 

ações, apresentadas pelos integrantes da Subcomissão Técnica orientado em demasia a 

/dados”, conforme tabela exibida abaixo: 
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A licitante alega que atendeu todos os públicos-alvo e “estratégia robusta, 

sólida e consolidada, especialmente quando comparada à proposta entregue pela 

Briviacom”.  

A estratégia da In.Pacto está calcada no conceito “Viver bem de verdade”. 

A proposta, tal como apresentada, é inconsistente. A empresa pede majoração de sua 

nota, sem compreender que a alteração do “viver bem” brasileiro requer muitos passos. 

Trata a estratégia como uma sequência de ações publicitárias, que se valem de um 

slogan vazio. 

 

3.2.3. Subquesito III – SOLUÇÃO DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

A licitante contesta a justificativa apresentada pelos integrantes da 

Subcomissão Técnica, de forma unânime, no sentido de que a proposta por ela 

apresentada teria uma “boa solução de comunicação digital, adequada ao briefing e com 

boas variações, apesar de pouco original”. A Subcomissão ainda enfatiza que a linha 

visual “deixa a desejar” em algumas peças. 

A In.Pacto pede a sua majoração de notas, sem levar em consideração que 

a sua estratégia e as soluções a ela atreladas são limitadas. Mas aponta, com rigor, o 

descumprimento da licitante BriviaCom para o atendimento das regras do edital para a 

apresentação de suas peças.  

 

 

Subquesito IV - PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO  

 

Em relação ao Plano de Implementação, a licitante In.Pacto alega que o 

orçamento apresentado pela Briviacom não cobre a proposta apresentada, ficando 

evidente a inabilidade técnica da licitante. Referida análise, mostra-se correta e acertada 

por parte da licitante IN.PACTO.  

O vasto olhar da In Press Oficina para o quesito, em seu recurso apresentado 

no dia 16 de março de 2021, identificou severas irregularidades da BriviaCom, que 

ordenou quantidades absurdas em pelo menos 7 produtos do edital. Veja-se: 

3.1.4. Subquesito IV – “Plano de Implementação” - da redução da nota 

das Licitantes BRIVIACOM COMUNICAÇÃO, IN.PACTO 

COMUNICAÇÃO CORPORATIVA e FSB COMUNICAÇÃO E 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
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 Quanto ao Plano de Implementação apresentado, as ações previstas 

pela In Press Oficina são claramente identificáveis e passíveis de 

acompanhamento, da estratégia ao desenho do cronograma e indicação 

orçamentária. 

Isso não se pode dizer das demais licitantes. Traçar a 

correlação das ações e da sua exequibilidade é tarefa hercúlea. Os 

orçamentos, inclusive, estão tão embaralhados que são capazes de confundir 

a Subcomissão. 

A In Press Oficina traz 238 (duzentos e trinta e oito) entregas 

unitárias previstas entre os produtos elencados em seu plano, em plena 

concordância com a estimativa de peças a serem ordenadas por mês e por 

ano. Já a licitante Briviacom trouxe 285 (duzentos e oitenta e cinco) 

entregas, a licitante FSB 265 (duzentos e sessenta e cinco) e a In.Pacto 237 

(duzentos e trinta e sete).  

Uma avaliação minuciosa do orçamento das demais licitantes 

evidencia confrontos com os cronogramas de execução e que as quantidades 

totais permitidas para determinados produtos foram extrapoladas, não 

observando a limitação prevista no edital para cada complexidade.  

Tal fato denota elaboração inadequada e em desacordo aos 

termos deste processo concorrencial. Mostra desorganização e má fé.  

Destacamos algumas infrações em termos de quantidades a seguir: 

 

Licitante Briviacom: 

 
 

 

Licitante In.Pacto: 
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Licitante FSB: 

 

 
 

Desta forma, a escolha dos produtos e quantificação pelas 

licitantes citadas mostrou-se inexequível, demonstrando o descumprimento 

às regras estabelecidas e, portanto, necessidade de revisão de suas notas. 

 

 

No entanto, em recurso, a IN PRESS OFICINA apontou igualmente o 

descumprimento por parte da licitante In.Pacto neste quesito. A licitante indicou a 

produção de 24 (Vinte e quatro) vídeo depoimentos em seu orçamento, o dobro de 

unidades permitidas para o período do projeto, de três meses de duração. 

Ante o exposto, como amplamente exposto em recurso apresentado pela IN 

PRESS OFICINA e pelos motivos ora delineados, requer a improcedência dos pedidos 

da licitante In.Pacto para majoração de sua nota e a devida procedência ao requerimento 
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apresentado em face da licitante BRIVIACOM, por estar em conformidade com o 

recurso apresentado tempestivamente pela IN PRESS OFICINA. 

 

 

3.3. Recurso Licitante CAPPUCCINO ESCRITÓRIO DE DESENHO LTDA 

3.3.1. Subquesito II – Estratégia de Comunicação Digital 

A licitante Cappuccino contesta a justificativa apontada pela Subcomissão 

Técnica para pontuação atribuída ao referido Subquesito de sua proposta, qual seja: “A 

estratégia, como um todo, foca quase que completamente no público que tem interesse 

em adquirir a casa própria, ficando limitada em termos de mensagem e alcance. Não 

fica claro como será executada a estratégia de canais digitais proprietários do MDR e 

como será a atuação no TikTok”. O principal público com interesse em adquirir a casa 

própria não condiz com o público da plataforma, o que evidencia pouca aderência da 

solução. 

Segue abaixo o julgamento da Subcomissão Técnica: 
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Em alusão ao julgamento da Subcomissão Técnica de Licitação, a 

Cappuccino pede a majoração de sua nota, por entender que trouxe explanações 

suficientes para o desafio e objetivo.  

Segundo a Capuccino, a avaliação não estaria justa, sob a alegação de que 

“os canais digitais proprietários do MDR estão sendo considerados”, trazendo algumas 

transcrições de trechos de sua proposta. 

 

No entanto, é importante ressaltar que sua estratégia está muito focada no 

individualismo. Os demais públicos são citados no material, sem que haja detalhamento 

mais aprofundado que sustente a estratégia.  

O conceito “O seu sonho, agora realizado" trata, em grande parte do texto, 

de “visão individualizada” e utópica, como se vê a seguir.  

 

(trecho da página 9 da proposta da Capuccino). 

 

Vale lembrar que, segundo o levantamento e apontamento feito pelo 

CENSO 2010 do IBGE "Quando falamos sobre o estado civil dos brasileiros, queremos 

dizer se são casados, solteiros, viúvos ou divorciados, se vivem, ou não, em união com 

outra pessoa. Se nosso país tivesse 100 pessoas, com 10 anos ou mais de idade, 50 delas 

viveriam em união conjugal. Entre essas 100 pessoas, 35 seriam casadas, 2 separadas, 
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3 divorciadas, 5 viúvas e 55 solteiras. Muitas pessoas se divorciam e se casam 

novamente e muitas pessoas vivem em união, mas não são casadas."  

Ou seja, o processo de tomada de decisão na aquisição, na compra de um 

imóvel - até pode até ser feito de forma individualizada. Entretanto, se levarmos em 

consideração o tipo de comprador que financia o imóvel para possibilitar a compra, 

nesse caso por meio do programa Casa Verde e Amarela, fica evidente que o processo 

de tomada de decisão se dá de forma mais coletiva, com duas pessoas ou mais. Segundo 

o próprio IBGE, a composição familiar - do perfil da população de baixa renda, tem 

como característica uma maior concentração familiar do que um só indivíduo.    

Dessa forma, verifica-se incabível os argumentos expostos pela recorrente, 

devendo ser julgado improcedente em sua totalidade. 

 

 

3.3.2. Subquesito III – Solução de Comunicação Digital 

A Subcomissão Técnica apresentou como justificativa à pontuação 

conferida à Licitante Cappuccino no presente Subquesito, a seguinte fundamentação: 

“as peças focam em demasia no quesito emocional de adquirir a casa própria, 

apresentando os mesmos equívocos de linha conceitual. Gestores públicos e 

investidores foram praticamente ignorados. Campanha pouco pertinente com os 

desafios e objetivos de comunicação elencados no briefing. 
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A licitante alega que a pontuação atribuída pela Subcomissão Técnica não 

faz jus à qualidade e ao teor da sua proposta. Sustenta que “a campanha não se restringiu 

ao público aspirante à casa própria e que as soluções exemplificadas pela subcomissão, 

em número limitado, não correspondem a todo o conteúdo presente no plano”. 

No entanto, não prosperam as alegações da licitante. Isso porque, a 

estratégia equivocada em sua proposta, serve de base para uma solução desencontrada 

do briefing e os públicos. Também não há elo que reforce a comunicação com 

investidores e gestores públicos, por exemplo.  

A relação de peças exemplificadas e não-exemplificadas descumprem 

premissas básicas do edital a saber: 
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Desta forma, inexistindo argumentos cabíveis para tanto, não há se falar em 

revisão para majoração da nota da licitante. 

 

3.3.3. Subquesito IV – Plano de Implementação 

A recorrente alega em suas razões recursais que o plano de implementação 

apresentado, ao contrário do exposto pela Subcomissão Técnica, é exequível, sob o 

argumento de que “as ações propostas pela recorrente não partem do zero, mas sim de 

soluções pré-prontas de bots e de estruturação de hotsites”.  

Para a análise do plano de implementação, cabe ressaltar aqui, a exemplo 

do apontamento feito para todas as demais licitantes em recurso administrativo 

apresentado pela IN PRESS OFICINA, que a Cappuccino também descumpriu o edital 

em sua proposta. 

Seu cronograma está descasado das ações indicadas nos subquesitos 

anteriores (Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação e Solução de Comunicação 

Digital) e o ordenamento de produtos foi elaborado sem considerar as quantidades 

máximas apontadas em edital.  

Novamente, replicando o mesmo modelo utilizado para a comparação de 

todos os orçamentos das licitantes, em recurso apresentado pela IN PRESS OFICINA 

(que atende fielmente as especificações técnicas e quantitativos indicados na planilha 

de produtos e serviços constante do edital), temos o comparativo entre a quantidade 

total definida no Instrumento Convocatório e seus anexos e a quantidade utilizada pela 

Capuccino: 
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Como pode se ver, a Capuccino também extrapolou as quantidades 

permitidas para o ordenamento de 5 (cinco) produtos. Isso prova que seu plano de 

implementação é inexequível perante as regras estabelecidas pelo certame, o que exclui 

qualquer alegação apresentada visando a majoração da pontuação por ela obtida. 

 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante os argumentos expostos na presente impugnação e obediência às 

regras editalícias, requer:  

a) sejam julgados improcedentes os recursos apresentados pelas 

concorrentes FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO LTDA, IN.PACTO COMUNICAÇÃO 

CORPORATIVA E DIGITAL S/S e CAPPUCCINO ESCRITÓRIO 

DE DESENHO LTDA, quanto à solicitação de majoração de suas 

notas; 

b) sejam julgados procedentes os pedidos de minoração de nota da 

BriviaCom requeridos pela FSB e pela In.Pacto. 

 

Termos em que, 

Requer Deferimento. 

 

Brasília, 23 de março de 2021. 

 

 

________________________________________________ 

IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Anapaula Costa Pereira da Cunha 






